
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo: 2722334220200522155800

Processo 0832991-86.2019.8.23.0010   -   (219 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 4847 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

139 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 39

Realces

Realçar Movimentos de:  Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor Público Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

39 22/05/2020 15:58:00
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (30/04/2020)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

39.1 Arquivo: Petição Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHO 2660283IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIAL01.pdf   Público

39.2 Arquivo: Anexo 2 Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHO
2660283IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo02.pdf

  Público

38 11/05/2020 00:05:40

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA) em 11/05/2020 com prazo de 15 dias

úteis *Referente ao evento (seq. 34) JUNTADA DE LAUDO (30/04/2020) e ao evento de expedição seq. 35.

SISTEMA CNJ

37 04/05/2020 14:47:29

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 04/05/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 34) JUNTADA DE LAUDO (30/04/2020) e ao evento de

expedição seq. 36.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

36 30/04/2020 14:45:11

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento (seq. 34) JUNTADA DE LAUDO (30/04/2020)

DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário

35 30/04/2020 14:45:11

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA com prazo de 15 dias úteis - Referente

ao evento (seq. 34) JUNTADA DE LAUDO (30/04/2020)

DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário

34 30/04/2020 14:44:24
JUNTADA DE LAUDO

Cumprimento de intimação - Referente ao evento HABILITAÇÃO PROVISÓRIA (06/03/2020)

DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário

33 17/04/2020 00:02:54

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo Perito FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA(Leitura automática em 16/04/2020 às 23:59)) em

04/05/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) HABILITAÇÃO PROVISÓRIA (06/03

/2020) e ao evento de expedição seq. 32.

SISTEMA CNJ

32 06/04/2020 10:02:36

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para Perito FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento HABILITAÇÃO

PROVISÓRIA (06/03/2020)

DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário

31 06/03/2020 15:47:07
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 04/06/2020 (90 dias)

DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário

30 12/02/2020 00:03:16

DECORRIDO PRAZO DE SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

(P/ advgs. de SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA *Referente ao evento (seq. 13) JUNTADA DE CERTIDÃO (11/12

/2019) e ao evento de expedição seq. 14.

SISTEMA CNJ

29 30/01/2020 09:13:21
RENÚNCIA DE PRAZO DE SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (13/01/2020)

Igor Gustavo Macambira Dias

Advogado

28 27/01/2020 11:07:54

LEITURA DE MANDADO REALIZADA

MANDADO lido em 24/01/2020 - Referente ao evento de expedição (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE MANDADO

(15/01/2020 15:46:11). Parte: SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária

27 24/01/2020 18:15:30

RETORNO DE MANDADO

Referente ao evento (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (15/01/2020 15:46:11). Parte: SUZIMARA MARTINS

DE OLIVEIRA

HELLEN KELLEN MATOS LIMA

Oficial de Justiça

26 24/01/2020 00:00:19

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA) em 23/01/2020 com prazo de 5 dias

úteis *Referente ao evento (seq. 19) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (13/01/2020) e ao evento de

expedição seq. 21.

SISTEMA CNJ

25 16/01/2020 16:49:20

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 24) em 15/01/2020 15:46:11. Tipo: Distribuição

Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: HELLEN KELLEN MATOS LIMA. Parte: SUZIMARA MARTINS DE

OLIVEIRA

Greiciane Jin

Servidora Central de Mandados

24 15/01/2020 15:46:11

EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Referente ao evento (seq. 19) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO(13/01/2020 09:56:24). Natureza:

Intimação. Parte: SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA. Identificador do Cumprimento: 0002

DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário

23 14/01/2020 11:32:41
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (13/01/2020)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

22 13/01/2020 15:57:23

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 21/01/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 19) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (13/01

/2020) e ao evento de expedição seq. 20.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

21 13/01/2020 09:56:26

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento (seq. 19) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (13/01/2020)

Adahra Catharinie Reis Menezes

Analista Judiciária

20 13/01/2020 09:56:26

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento (seq. 19) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (13/01/2020)

Adahra Catharinie Reis Menezes

Analista Judiciária

19 13/01/2020 09:56:24 JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO
Adahra Catharinie Reis Menezes
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2660283- C3/ 2019-05955/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08329918620198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

Conforme observado nos documentos médicos apresentados nos autos, os mesmos são inconclusivos, incapazes 

de comprovar qualquer acompanhamento ou tratamento médico que ateste a invalidez permanente aduzida 

pelo autor. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 
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DO LAUDO PERICIAL 

DA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ E DE AGRAVAMENTO DAS LESÕES 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido no ombro esquerdo, todavia, em sede 

administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, conforme demonstrado abaixo: 

 

Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no ombro esquerdo 

em grau leve (25%). 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas no ombro esquerdo, tendo em vista que, 

anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme avaliado administrativamente, o ombro esquerdo não 
possuía sequelas permanentes. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de invalidez permanente, sendo os pedidos 
autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 19 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

















1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA MBM SEGURADORA S/A

3190332618 Boa Vista Invalidez Permanente

05/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/06/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO. (P1 P2)

TRAUMA CONTUSO EM OMBRO ESQUERDO. (P3)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00







LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: SUZIMARA MARTINS DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

05/10/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190332618Número do Sinistro:

949.225.942-72

SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

ASL-0168304/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Declaração do Proprietário do Veículo

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 06/06/2019
Nome: SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 06/06/2019
Nome: MANOEL COELHO NETO

CPF: 413.653.806-53CPF: 949.225.942-72

SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA MANOEL COELHO NETO



5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA MBM SEGURADORA S/A

3190332618 Boa Vista Invalidez Permanente

05/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/06/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO. (P1 P2)

TRATAMENTO CONSERVADOR + ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190332618

Vítima: SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 05/10/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Declaração do Proprietário do Veículo incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o
documento com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190332618 Vítima: SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 05/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190332618 Vítima: SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 05/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), SUZIMARA MARTINS DE OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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